
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
 
 
 

" C o n c e d e  t í t u l o  d e  c i d a d ã o
sebastianense ao Capitão de Corveta
Abraão Azulai de Souza." 
 
 
 

 
 

 
 

 
 

A Câmara Municipal de São Sebastião, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;
 
 
 

DECRETA:
 
 
 

          Art. 1º - Concede título de cidadão sebastianense ao Capitão de Corveta Abraão Azulai de Souza
em reconhecimento pelos bons e relevantes serviços prestados a este município.
 
 
 
          Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão a conta de dotações
próprias.
 
          
 
          Art. 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA
 
 
 
          É com grande entusiasmo e profundo reconhecimento que apresentamos a justificativa para a
concessão do Título de Cidadão Sebastianense ao ilustre Capitão de Corveta Abraão Azulai de Souza.
Sua trajetória e contribuições exemplares à sociedade, tanto no âmbito militar quanto comunitário, fazem
dele um digno candidato a essa honraria.
 
          
 
          Nascido na cidade de São Paulo, o Comandante Azulai possui uma carreira militar marcada por
comprometimento, liderança e dedicação. Graduado em Pedagogia e Teologia, ele encontrou na Marinha
do Brasil sua vocação para servir o país. Seu posto de Capitão de Corveta atesta sua excelência e
competência como oficial superior, equivalente ao posto de Major em outras forças armadas.
 
          
 
          Além de seu serviço militar, merece destaque o engajamento do Capitão Azulai como Pastor
Auxiliar na Igreja Assembleia de Deus - Ministério de Santos. Sua dedicação espiritual e moral ao orientar
e apoiar os membros de sua congregação é uma prova de seu caráter altruísta e sua conexão profunda
com a comunidade. Sua presença na Igreja tem impactado positivamente a vida espiritual e moral dos
fiéis, consolidando-o como um líder inspirador e um servo devoto.
 
          
 
          O Comandante Azulai escolheu São Sebastião como seu lar desde o ano de 2013, o que
demonstra sua integração e amor pela cidade. Sua presença na Delegacia da Capitania dos Portos em
São Sebastião tem sido fundamental para a segurança marítima, a proteção do litoral e o
desenvolvimento de atividades marítimas na região. Sua dedicação à cidade transcende o âmbito
profissional, permeando sua atuação comunitária.
 
          
 
          Uma das características mais notáveis do Capitão Azulai é seu compromisso social. Seu apoio
incansável aos jovens da Igreja Assembleia de Deus e aos escoteiros do mar é digno de reconhecimento.
Sua influência positiva sobre os jovens, orientando-os para um caminho de responsabilidade, ética e
cidadania, reflete sua visão de futuro e sua contribuição para a formação de gerações que servirão à
sociedade com integridade.
 
          
 
          Portanto, ao considerar sua dedicação militar exemplar, seu comprometimento com a comunidade
religiosa e seu trabalho social impactante, a concessão do Título de Cidadão Sebastianense ao Capitão
de Corveta Abraão Azulai de Souza é mais do que merecida. Reconhecendo suas notáveis contribuições
e influência positiva na vida dos sebastianenses, esta honraria expressa a profunda gratidão e o apreço
de todos os cidadãos de São Sebastião.
 

Autenticar documento em http://nopapercloud.saosebastiao.sp.leg.br/cmsaosebastiao/autenticidade 
com o identificador 360035003100340033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://nopapercloud.saosebastiao.sp.leg.br/cmsaosebastiao/autenticidade 
com o identificador 360035003100340033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://nopapercloud.saosebastiao.sp.leg.br/cmsaosebastiao/autenticidade 
com o identificador 360035003100340033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 
 

Plenário da Câmara Municipal de São Sebastião, Sala Vereador Zino Militão dos Santos,
 

22 de agosto de 2023.
 

 
 

Antonino Carlos Soares
 

"Daniel Soares"
 

Vereador(a)
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